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N Fundo de Previdência do Município de Saloá 
— CNPJ 08.370.368.0001-53 

Portaria nº 08 de 23/05/2025 

A Srº. MARIA SOCORRO XAVIER PEREIRA, Gerente de Previdência do Município, 

nomeada em Portaria nº 543/2015 de 22 de dezembro de 2015, no uso das 

atribuições conferidas pelo artigo 71 inciso V da Lei Municipal nº 416/2006. 

RESOLVE: 

Art. 1º - INVALIDAR a Portaria nº 04 de 30/06/2024 que concedeu 

aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição com Proventos Integrais à 

servidora VILMA CAVALCANTE CORDEIRO BARBOSA, Professora, Nível 2989 

Matricula 4891, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art.6º 

da EC Nº 41/2003,c/c o Art 2º da EC Nº 47/2005 E Inciso | do Parágrafo 4º da 

Lei Municipal nº616/2022. 

Art. 2º - CONCEDER Aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição, com 

proventos Integrais com efeitos retroativos à 30/06/2024, a Servidora VILMA 

CAVALCANTE CORDEIRO BARBOSA, Professora, Matricula nº 4891, Nível PIV-G, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da EC Nº 

41/2003, c/c o Art.2º da EC Nº 47/2005. 

MARIA SOCORRO 

Gereute de Previdência 

Praça São Vicente 43 / CEP: 55350.000 - Fone: (87) 3782-1181 

E-mail: saloaprevO hotmail.com
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